
Tipo: Menor Preço por Lote. PARA TODOS OS LOTES, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de

cota no total de até 25% às Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempresas - ME.

Método De Disputa: Aberto.

Valor Estimado: R$ 3.823.056,40 (três milhões, oitocentos e vinte e três mil cinquenta e seis reais e quarenta

centavos).

Data de Abertura: 04 de maio de 2025 às 10H00 (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 20 de maio de 2025.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro - COGEN3

Portaria nº 54/2025/GAB/SUPEL/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0060284363

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90095/2025

Data da Homologação: 19/05/2025 Processo nº 0048.001047/2024-20

Órgãos Participantes: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de móveis,

equipamentos, montagem de estrutura de estande e fornecimento de material de consumo, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, visando atender às para atender as demandas Instituto

Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP para o evento da 12ª Rondônia Rural

Show/2025.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Terça-feira, 20 de maio de 2025
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Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.
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Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0020

Locação 10 unidades de ARRANJOS

DE FLORES TROPICAIS NATURAIS

COM CACHEPOTS (floreira

chão) (8 flores)1,0m de

comprimento (sentido horizontal) x

17 cm de altura, base descartável.

Contendo no mínimo 03 (três)

espécies de flores naturais da

Amazônia do tipo Helicônia-

Papagaio (Heliconia psittacorum),

Alpínia (Alpinia purpurata), Estrelícia

(Strelitzia reginae), e folhagens

verdes das espécies: dracena e

dracena sanderiana, com no

mínimo 03 (três) folhagens de cada

espécie. Cachepot em madeira na

cor natural, medindo 10cm de

altura, 1m de comprimento e 10 de

largura.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

3.170,85
R$ 3.170,00 -0,03

SANTANA

ADUBOS E

PLANTAS

LTDA

0021

LOCAÇÃO 05 unidades de

PALMEIRAS CARPENTÁRIA

(Carpentaria acuminata), com

altura de no mínimo 2,5m. Cultivada

em vaso ou estruturas contendo

substrato ou solo adubado que

possibilite condição de transporte.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

1.318,25
R$ 1.200,00 -8,97

SANTANA

ADUBOS E

PLANTAS

LTDA
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            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26177
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 20/05/2025, às 15:30

Rondônia, ed.  93 - 97



0022

LOCAÇÃO 05 unidades de PALMEIRA

RÁFIA (RHAPIS

EXCELSA) - Com cachepó, em vasos

de madeira na cor natural. Altura

entre 0,8 metros e 1,5 metros.

Cachepot de madeira medindo

35x35x30cm.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

1.494,98
R$ 1.100,00 -26,42

SANTANA

ADUBOS E

PLANTAS

LTDA

0023 LOCAÇÃO 01 unidade de ESTANDE

DIVIDIDO em quatro salas, com

portas e janelas de vidro, com ar-

condicionado e instalações elétricas

e lâmpadas em todas as áreas.

Sendo em EUCATEX ou PAREDE

NAVAL, conforme o projeto

(0056398998). Sala Presidente

medidas 3,0x4,7 - com 3 tomadas e

interruptor, ar - condicionado novo

de 12000 BTUS ECO HIGH WALL SÓ

FRIO 45HJFI12C2IA/HJFE12C2NA

220V INVERTER.

Sala Secretaria medidas 5,0x4,7 -

com 4 tomadas e interruptor, ar -

condicionado novo 12000 BTUS ECO

HIGH WALL SÓ

FRI45HJFI12C2IA/HJFE12C2NA 220V

INVERTER. Sala Auditório medidas

7,9X8,0 - com 6 tomadas e

interruptor. 03 unidades de ar -

condicionado novo 30 000 BTUS

ECO HIGH WALL SÓ FRIO

45HJFI12C2IA/HJFE12C2NA

220VINVERTER. Sala

Cozinha medidas 8,0x1,8 - com 3

tomadas e interruptor, ar -

condicionado 12000 BTUS ECO

HIGH WALL SÓ

FRI45HJFI12C2IA/HJFE12C2NA 220V

INVERTER. 02

UNIDADES - TENDA 10X10 com

cobertura em lona anti chamas com

calhas estaqueadas. Estrutura

Metálica em lona UV na cor Branca,

medindo 10X10, Modelo Piramidal

ou Chapéu de Bruxa; devem ser

estaqueadas e com suas

amarrações em cabo de aço. Sendo

de responsabilidade da empresa

contratada a documentação

assinada por Engenheiro; ART

Mecânica; ART Elétrica; Taxa do

CREA paga com a devida vistoria do

Corpo de Bombeiro. Sendo que

todas as despesas relativas ao

transporte, alimentação, estadia,

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$

25.000,00

R$

23.813,00

-4,75 NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA
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operação, montagem,

desmontagem e segurança serão

por conta da empresa contratada. E

deverão ser montados conforme

layout fornecido pela equipe da

instituto. FORRO DO ESTANDE em

tecido helanquinha da cor branca

medidas de 200 m² FACHADA

FRONTAL medidas de 10 x 1,5

sendo 2 bases horizontal 0,7 com

altura de 3 metros, estrutura

metálicas dos pilares revestida em

tecido tipo napa sintética

impermeável na cor azul, conforme

o projeto e o designer do

contratante. FACHADA LATERAL

DIREITA medidas de 20 x 1,5 e base

horizontal 0,7 com altura de 3

metros, estrutura metálicas dos

pilares revestida em tecido tipo

napa sintética impermeável na cor

azul, conforme o projeto e o

designer do contratante. FACHADA

LATERAL ESQUERDA medidas de 20

x 1,5 e base horizontal 0,7 com

altura de 3 metros, estrutura

metálicas dos pilares revestida em

tecido tipo napa sintética

impermeável na

cor azul, conforme o projeto e o

designer do contratante. FACHADA

POSTERIOR medidas de 10 x 1,5 e

base horizontal 0,7 com altura de 3

metros, estrutura metálicas dos

pilares revestida em tecido tipo

napa sintética impermeável na cor

azul, conforme o projeto e o

designer do contratante. PISO EM

DECK medindo um por um ou

medindo com 20mm naval. Piso

tablado interno do tipo deck com

área de 10,00m x 20,00m =

200,00m² elevado ou nivelado,

executado sobre o solo de acordo

com melhor implantação e

adequação ao terreno. Conforme o

projeto. Piso tablado externo da

passarela do tipo deck com área de

33,85 m² conforme o projeto.

(LOCAÇÃO). Equipe técnica

responsável por prestar assistência

durante o evento.
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0024

LOCAÇÃO 04 unidades de TENDA

12X12 com cobertura em lona anti

chamas com calhas estaqueadas.

Estrutura Metálica em lona UV na

cor Branca, medindo 12X12, Modelo

Piramidal ou Chapéu de Bruxa;

devem ser estaqueadas e com suas

amarrações em cabo de aço.

Sendo de responsabilidade da

empresa contratada a

documentação assinada por

Engenheiro; ART Mecânica; ART

Elétrica; Taxa do CREA paga com a

devida vistoria do Corpo de

Bombeiro. Sendo que todas as

despesas relativas ao transporte,

alimentação, estadia, operação,

montagem, desmontagem e

segurança serão por conta da

empresa contratada. E deverão ser

montados conforme layout

fornecido pela equipe da

contratante.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

6.000,00
R$ 6.000,00 0,00

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0025

LOCAÇÃO 03 unidades BACK

DROPS, em treliças P 30 medindo

4x2 Com Banner Instalado Com

designer Disponibilizado Pela

organização contratante.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

1.413,96
R$ 1.410,00 -0,28

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA
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0026

LOCAÇÃO 01 unidade de GERADOR

de energia Automático Para stand

by Com mínimo de 200 KVA com

diesel e técnico disponível. Deverá

ser de responsabilidade da

CONTRATADA: Fornecimento de

Combustível: Garantir o

fornecimento continuo de

combustível para o abastecimento

do grupo gerador.

Instalação Elétrica: Realizar a ação

de interligação do grupo gerador ao

poste de alimentação externo e do

gerador ao painel de controle do

estande observando as normas

técnicas vigentes. Responsabilidade

Técnica e Operação: Apresentar a

Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) emitida pelo

profissional qualificado e

responsável pela instalação e

interligação do sistema elétrico.

Além disso, assegurar a presença

de um operador de plantão para

resolver eventuais falhas

operacionais. Proteção e Acesso:

Instalar uma proteção perimetral

em grade com altura mínima de

1,20 metros, incluindo portão de

acesso restrito exclusivamente ao

técnico responsável pelo

monitoramento e operação do

equipamento. Prevenção e

Combate a Incêndio: Exntor de

incêndio sobre rodas Pó Químico

BC, Placa de Exntor de Incêndio

E11, placa de alerta A5 (Cuidado:

risco de choque elétrico) em

Símbolo: circular, Fundo: branco,

Pictograma: preto, Faixa circular e

barra diametral: vermelha. NOTA:

Os itens mencionados devem estar

integralmente instalados e

devidamente testados. Os itens

mencionados devem estar

integralmente instalados e

devidamente testados

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

3.518,00
R$ 3.500,00 -0,51

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA
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0027

LOCAÇÃO 03 unidades

CLIMATIZADOR DE AR

EVAPORATIVO PROFISSIONAL

INDUSTRIAL, Elétrica:

220V Frequência: 60hZ Capacidade:

70L Consumo: 210W/h Vazão de ar:

5.000m³/h Dimensões aproximadas:

68cm x 125cm x 42cm Peso Líquido:

19Kgs 01 unidade

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

1.072,50
R$ 1.072,00 -0,05

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0028

LOCAÇÃO 02 unidade de POSTE

TRIFASICON

COMPLETO, 4 metros cabo de

alimentação e caixa

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$ 900,00 R$ 900,00 0,00

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0029
LOCAÇÃO 01 unidade FIAÇÃO Cabo

Flexível bitola 35mm² 4 Metros.
12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$ 200,00 R$ 200,00 0,00

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0030

LOCAÇÃO 02 unidades CAIXA ATIVA

SR 315N 300W

Bluetooth Profissional Cor preto.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

1.045,52
R$ 1.000,00 -4,35

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0031

LOCAÇÃO 01 unidade de PAINEL DE

LED MEDINDO,

quatro por dois Com processadora,

com estrutura de treliças Medindo

Quatro por dois e meio, Sistema de

sonorização Interno para ambiente

e palestras. Painel de LED sendo

obrigatoriamente ser um dos

modelos: P06, P08 ou P10, medindo

3X2 metros, ou seja, 03 metros de

largura por 02 metros de altura.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO
R$

1.562,50
R$ 1.562,00 -0,03

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0032

LOCAÇÃO 01 unidade de PROJETOR

DE MULTIMÍDIA

PARA PROJEÇÃO BACK 000 ansi

lumens resolução xga (1080 x 720);

com cabeamento hdmi e vga

completo com tamanho mínimo de

30 metros.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$ 470,00 R$ 470,00 0,00

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA
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0033

LOCAÇÃO 01 unidade de

BEBEDOUROS DE COLUNA

PARA GALÃO. Bebedouros de coluna

refrigerados para galões de 20

Litros, na cor branca 127 v. Em

estado de novo. Com 10 unidades

(vinte) galões abastecidos com

água.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$ 350,78 R$ 350,00 -0,22

NPX

ENTRETEN

IMENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0034

LOCAÇÃO 02 unidades de FRIGOBAR

capacidade mínima de 80 litros, na

cor branca. Em estado de novo,

com 1 (uma) porta. Voltagem 110v.

12,00 DIÁRIAS SERVIÇO R$ 328,00 R$ 328,00 0,00

NPX

ENTRETENI

MENTOS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

30.698.444/

0001-03

SANTANA ADUBOS E PLANTAS

LTDA

RUA BARÃO DE

MELGAÇO , 4348

- PLANALTO

ROLIM DE

MOURA - RO

FELIPE SCHUMACHER

SANT'ANNA

(69)

98455-

5564

16.887.646/

0001-72

NPX ENTRETENIMENTOS

COMERCIO E SERVICOS LTDA

RUA GUANABARA,

2602 - LIBERDADE

PORTO

VELHO - RO

JOAQUIM SANTANA

PINHEIRO NETO

(69)

99247-

5262 /

99971-

2487

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva /SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0060327030

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90007/2025

Data da Homologação: 20/05/2025 Processo nº 0026.007089/2023-41

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual compra de kits de enxoval para recém-nascidos, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.
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